
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

ATA DE REUNIÃO

ATA SUMÁRIA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: A reunião iniciou às 08:35 h do dia 22 de agosto de 2023, na sala de reuniões
da SEDAM, situada no Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 2° andar, Av. Farquar, n° 2986, Bairro
Pedrinhas, Porto Velho-RO.

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM:

Presentes: Andiara Barbosa Vale – Suplente da CAERD; Fausto Lima Farias – Suplente da EMATER;
Amarildo Pinheiro Virgulino - Titular do CORECON; Aline dos Santos Betiolo - Titular dos CBHs;
Neucilda Segatto – Titular do SINDUR; Jussara Rojas e Silva Aizzo - Secretária Executiva Suplente do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Mesa: Jussara Rojas e Silva Aizzo - Secretária Executiva Suplente do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos;

Convidada: Adeilza Felipe Sampaio – Assessora IV - COREH

 

ORDEM DO DIA:
(A) Abertura da Reunião; (B) Apreciação da Minuta de Resolução referente às Câmaras Técnicas; (C)
Apreciação da Minuta de Resolução que cria a Câmara Técnica de alteração da Resolução CRH/RO; (D)
Eleição do (a) vice-presidência do CRH/RO; (E) Informes; (F) Encerramento.

 

DELIBERAÇÕES: Os Conselheiros presentes deliberaram:

A) Abertura:
Às 8h 35 min a Secretária Executiva Suplente do CRH/RO Jussara verificou o quórum da Plenária
em atendimento ao Regimento Interno e realizou a abertura da 42ª Reunião Ordinária do CRH/RO.
B) Apreciação da Minuta de Resolução referente às Câmaras Técnicas
A Secretária Executiva Suplente Jussara se manifestou sobre a sugestão de alteração indicada pela
Conselheira Aline, ou seja, a retirada do Art. 2º da Minuta de Resolução. Os Conselheiros concordaram
com a sugestão de retirada do Art. 2º da Minuta de Resolução. A Secretária Executiva Suplente Jussara
questionou se algum Conselheiro tinha mais alguma sugestão de alteração e todos responderam
negativamente. A Plenária por unanimidade deliberou por aprovar a Minuta de Resolução com a alteração
sugerida.

C ) Apreciação da Minuta de Resolução que cria a Câmara Técnica de alteração da Resolução
CRH/RO Nº 04, de 18 de março de 2014
A Conselheira Andiara se manifestou por compor como integrante da Câmara Técnica de alteração da
Resolução CRH/RO Nº 04, de 18 de março de 2014. A Conselheira Aline solicitou a retificação do seu
nome na Minuta de Resolução. Foi estabelecido que o prazo de cumprimento do objetivo da Câmara
Técnica previsto no “caput” do Art. 3º será de seis meses. Os Conselheiros concordaram com a sugestão
da Secretaria Executiva Suplente Jussara em alterar o §1º do Art. 5º sobre o prazo de entrega do Relatório
técnico circunstanciado de 10 dias para 15 dias que antecedem a próxima reunião. A Plenária por
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unanimidade deliberou por aprovar a Minuta de Resolução que cria a Câmara Técnica de alteração da
Resolução CRH/RO Nº 04, de 18 de março de 2014 com as alterações sugeridas.

D) Eleição do (a) vice-presidência do CRH/RO
A Conselheira Neucilda se manifestou sobre a importância do equilíbrio relacionado à igualdade de gênero
na representação da Presidência/Vice-presidência do Conselho. A Conselheira Aline complementou que é
importante a representação de Conselheiro do interior do Estado para apresentar as demandas provenientes
de entidades/usuários dos municípios do interior. O Conselheiro Amarildo se manifestou em concordância
com a fala das Conselheiras e retirou sua candidatura à vice-presidência do Conselho. A Conselheira Aline
dos Santos Betiolo foi eleita a Vice-Presidente do CRH/RO da gestão 2023-2025.

E) Informes:
1) A Secretária Executiva Suplente Jussara informou que foi publicada a Resolução N. 10/2023/SEDAM-
CRHID referente a aprovação da adesão ao 3º Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela
Gestão das Águas – PROGESTÃO. E também informou que a Coordenadoria de Recursos Hídricos e o
Presidente do Conselho realizaram as tratativas necessárias para a adesão do Estado ao 3º Ciclo do
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas e há expectativa que a adesão seja
efetivada.

2) A Secretária Executiva Suplente Jussara informou que está acontecendo a mobilização para a
qualificação de membros e eleição da nova Diretoria do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Jamari –
CBH-JAMARI, que ocorrerá no dia 19 de setembro de 2023 das 8h30 às 14 h, no auditório da UNIR,
Campus de Ariquemes na Av. Tancredo Neves, n. 3250 – Setor Institucional. E informou que enviaria o
Convite no grupo do whatsapp do CRH/RO a fim de que os Conselheiros ajudassem na divulgação. O
Conselheiro Fausto solicitou que seja feito um Ofício à Emater solicitando sua participação na eleição do
CBH JAMARI. A Secretária Executiva Suplente informou que a solicitação iria constar em ata.

3) A Secretária Executiva Suplente Jussara informou que há a pretensão de atualização do Plano de
Capacitação onde será realizado o diagnóstico das necessidades de capacitação das entidades e dos
usuários. Nesta atualização será contemplada a sugestão do Conselheiro Fausto para capacitar os
servidores da Emater para uso do Sistema Solar e o Curso de outorga para cafeicultura.

Manifestações dos Conselheiros:
O Conselheiro Fausto expressou que é necessário também realizar o diagnóstico e implementação de ações
para a celeridade processual pela Sedam.

A Conselheira Aline sugeriu o envio de Ofícios para as Secretarias Municipais do Meio Ambiente sobre as
necessidades de capacitação em relação aos recursos hídricos e que as respostas entregues pelas
Secretarias Municipais seja encaminhadas para os Comitês realizarem uma filtragem das necessidades da
região para que posteriormente o Conselho realize uma segunda filtragem para verificar se as demandas
identificadas pelos Comitês são semelhantes e possam ser sanadas juntas.

O Conselheiro Fausto sugeriu que fosse realizado um Relatório mensal das pendências dos técnicos nos
processos de outorgas da Emater para que fossem sanados. E também sugeriu criar um “bot” para disparo
no whatsapp para que os técnicos e usuários ficassem cientes da necessidade de saneamento dos autos.

O Conselheiro Fausto informou que o treinamento no Sistema Solar deve acontecer no horário de
expediente dos servidores da Emater. E solicitou que houvesse a provocação da EMATER para que fosse
manifestado sobre o quantitativo de técnicos aos quais necessitam se capacitar em relação ao Sistema
Solar visando à celeridade processual. A Conselheira Aline sugeriu que além do técnico da SEDAM que
tratará do Solar a Coreh possa enviar um analista para apontar as principais deficiências dos processos e
indicar como possam saná-las.

A Conselheira Neucilda expressou sobre a necessidade de criação do Plano de Bacia do Comitê de Bacia
do Rio Branco Colorado. A Secretária Executiva Suplente Jussara informou que já existem tratativas
anteriores sobre a realização do Plano de Bacias referente ao CBH JAMARI. E acrescentou que os
Conselheiros poderiam acessar as atas pretéritas a fim de conhecimento sobre o tema e também informou
sobre posicionamento da ANA em relação à prioridade de implementação dos Programas do Plano
Estadual de Recursos Hídricos e posteriormente elaboração de novos Planos.

Os Conselheiros sugeriram a complementação do Sistema Solar para que chegasse uma mensagem
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alertando o usuário sobre a situação do processo (whatsapp). A Conselheira Aline sugeriu que o Conselho
discutisse a regularização do jeton para os Conselheiros. A Secretária Executiva Suplente Jussara
informou que o tema já foi discutido em reuniões anteriores e que a implementação não poderia ser
realizada, pois não estava regularizado. Foi sugerida pelo Conselheiro Amarildo a criação do jeton por
meio de Resolução para que os participantes da reunião recebessem um valor por participação. A
Conselheira Aline explanou as dificuldades dos Conselheiros que residem no interior em se deslocar para
participar das reuniões.

O Conselheiro Fausto questionou se o IDARON foi contemplado na alteração da Lei referente às
entidades que compõem o Conselho. E ressaltou a importância da instituição para as discussões sobre a da
qualidade da água e contaminação do lençol freático pela utilização inadequado de veneno.

As Conselheiras Andiara e Aline sugeriram que fosse pauta da próxima reunião ordinária do CRH/RO a
alteração do Regimento Interno. Todos os presentes concordam em participar da análise por meio da
instituição de uma Câmara Técnica por meio da publicação de Resolução desta Câmara Técnica, ficando
aprovado por unanimidade a Resolução de criação de Câmara Técnica de análise do Regimento Interno
nos termos semelhantes da Resolução que cria a Câmara Técnica de alteração da Resolução CRH/RO Nº
04, de 18 de março de 2014. Foi acordado que a Secretaria Executiva irá confeccionar uma Minuta de
alteração do Regimento Interno, a fim de que a Câmara Técnica pudesse apresentar suas sugestões de
alteração e que no prazo de 15 dias anteriores à 43º Reunião Ordinária do CRH/RO fosse enviado à
Secretaria Executiva para que fosse encaminhado aos demais Conselheiros junto ao Ofício de Convite da
43ª Reunião Ordinária do CRH/RO para deliberação dos Conselheiros.

O Conselheiro Amarildo questionou a ausência de participação de representantes das Secretarias
municipais do meio ambiente no Conselho e explanou a importância deles como parte do sistema
considerando os diversos projetos relacionados aos recursos hídricos. A Secretária Executiva Suplente
Jussara informou que os entes ainda não contemplados pela Lei devem ser incluídos por meio de alteração
legislativa.

(F) ENCERRAMENTO:
Concluídos os informes e não havendo outros assuntos a tratar, eu Jussara Rojas e Silva Aizzo, como
Secretária Executiva Suplente e representando o Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos retomei a palavra e às 10 h 35 min dei por encerrada a reunião,
da qual, para constar, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente e
por mim que secretariei a reunião.

 
 

Marco Antonio Ribeiro de Menezes Lagos
Presidente do CRH/RO

 
Jussara Rojas e Silva Aizzo

Secretária Executiva Suplente
 

Andiara Barbosa Vale
Suplente da CAERD

Fausto Lima Farias
Suplente da EMATER

 
Amarildo Pinheiro Virgulino

Titular do CORECON
 

Aline dos Santos Betiolo
Titular dos CBHs

 
Neucilda Segatto

Titular do SINDUR
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Adeilza Felipe Sampaio
Assessora IV - COREH

Documento assinado eletronicamente por Jussara Rojas e Silva Aizzo , Analista, em 05/09/2023, às
13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS ,
Secretário(a), em 06/09/2023, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FAUSTO LIMA FARIAS DE SOUSA , Técnico, em
06/09/2023, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aline dos Santos Betiolo , Usuário Externo, em 06/09/2023,
às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Virgulino registrado(a) civilmente como
Amarildo Pinheiro Virgulino, Usuário Externo, em 06/09/2023, às 16:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADEILZA FELIPE SAMPAIO , Assessor(a), em
10/09/2023, às 22:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NEUCILDA SEGATTO , Técnico(a), em 11/09/2023, às
18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANDIARA BARBOSA VALE, Assessor(a), em 13/09/2023,
às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041506520 e o código CRC 3062F6BF.

Referência: Processo nº 0028.213201/2020-19 SEI nº 0041506520

Ata de Reunião 0041506520         SEI 0028.213201/2020-19 / pg. 4

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata de Reunião 0041506520

